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LEIN° 602 DE 09 DE JUNHO DE 2022.

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o

exercício de 2023 e dá outras providências.

O PREFEITO ALIVANALDO MARTINS DOS SANTOS DO MUNICÍPIO

DE RETIROLÂNDIA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, faço saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sancionei e promulgo a seguinte lei;

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1®. Ficam estabelecidas, em conformidade com disposto na Constituição

Federal, na Lei de Responsabilidade Fiscal n° 101, de 04 de maio de 2000 e na Lei
Orgânica do Município, as diretrizes orçamentárias do Município para o exercício
financeiro de 2023, compreendendo:

I - as Metas e os Riscos Fiscais da Administração Pública Municipal;

II - as prioridades e metas para o exercício financeiro de 2023;
III - diretrizes e disposições específicas, relativas à elaboração e execução da

lei orçamentária anual do Município;

IV - disposições sobre alterações na legislação tributária do Município;
V - disposições relativas à dívida pública municipal;
VI - disposições relativas à política e despesas do Município com pessoal e

encargos sociais;

VII - disposições gerais.

Parágrafo único. Esta Lei compreenderá, também, excepcionalmente, a
definição da estrutura, organização, elaboração, alterações e execução do orçamento
municipal.

Rua Argemiro Evaristo da Gosta» n" 177, CEP: 48 750-G00, Centro, Reiirolândia-BA, Tele-Fax: 75-3202 1176

.Müíili/açáo diária do sistema Sistemo Ged-INDAP Certificação Aulomática ICP-8RASIL
'.'arsáo 5.40 PM RETIROLÂNDIA i BA. DOM 2022
Inscrição: 040 Dociimenlo assinado dlgitalrnente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001. |C§? www.inciap.org.br

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Diário OficJal do
iMUNICÍPiO

ANO 2022 • BAHIA . PODER EXECUTIVO

09 DE JUNHO DE 2022 • ANO XII • N" 02342

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLANDIA-BA

ESTADO BA BAHSA

PREFEITURA MUNICIFAI. BE RETIROI^ÂNBIA
GABINETE BO PREFEITO

Art. 2°. Para efeito desta Lei são adotados os seguintes conceitos e definições:

I - Entendem-se como Despesas Fixas Obrigatórias os seguintes gastos: r

a) as despesas com o Serviço da Dívida Municipal; |
b) os gastos relativos ao pagamento da folha normal de Pessoal e seus |

Encargos Sociais f
c) as despesas necessárias ao cumprimento de obrigações

constitucionais, bem como de obrigações estabelecidas em Leis ^
Orgânicas Municipais; a

II - Constituem Outras Despesas Fixas aquelas decorrentes de obrigações |
Contratuais ou Convênios, incluindo Contrapartidas, firmados pela f

Administração Municipal, bem como aquelas relativas à conservação do S
patrimônio público; |

III - São despesas de conservação do patrimônio público aquelas relativas S

a conservação dos equipamentos públicos, sobretudo aqueles destinados a |

prestação de serviços à coletividade local.

CAPITULO II

DAS METAS FISCAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 3". As metas fiscais para o exercício de 2023 são as constantes do Anexo I |

da presente Lei. 1
"3

Parágrafo único - As metas fiscais poderão ser ajustadas no Projeto da Lei 1

Orçamentária de 2023, se verificado, quando da sua elaboração, alterações da ^

conjuntura nacional e estadual e dos parâmetros macroeconômicos utilizados na %

estimativa das receitas e despesas, do comportamento da execução dos orçamentos |
de 2022, além de modificações na legislação que venham a afetar esses parâmetros. |

&

_  iil
Art. 4°. Sao definidos os Riscos Fiscais da Admiiiistração Municipal constantes

do Anexo II desta Lei.

§ 1°. A lei orçamentária conterá reserva de contingência em montante

equivalente a, no mínimo, 1% (um por cento) da receita corrente liquida estimada,

destinada ao atendimento de passivos contingentes e riscos fiscais.
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§ 2°. Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso
estes não se concretizem até o dia 03 de outubro de 2023, ou seja, 90 (noventa) dias
antes do encerramento do exercício, poderão ser utilizados por ato do Chefe do
Poder Executivo Municipal para a abertura de créditos adicionais suplementares de
dotações que se tenham se tornado insuficiente.

Art. 5°. A elaboração e a aprovação do Projeto da Lei Orçamentária de 2023, e
a execução dos orçamentos fiscal e da seguridade social integrantes da respectiva Lei
serão orientadas para:

I - atingir as metas fiscais relativas a receitas, despesas, resultados
primário e nominal e montante da dívida pública estabelecidas no Anexo I
desta Lei, conforme previsto nos §§ 1° e 2°, do art. 4°, da Lei
Complementar Federal n° 101/00;
II - evidenciar a responsabilidade da gestão fiscal, compreendendo uma
açao planejada e transparente, mediante o acesso público às informações
relativas ao orçamento anual, inclusive por meios eletrônicos e através da
realização de audiências ou consultas públicas;
III - aumentar a eficiência na utilização dos recursos públicos disponíveis
e elevar a eficácia dos programas por eles financiados;
IV - garantir o atendimento de passivos contingentes e outros riscos fiscais
capazes de afetar as contas públicas.

CAPÍTULO III

DAS PRIORIDADES E METAS PARA O EXERCÍCIO DE 2023

Art- 6°. Constituem prioridades da Administração Pública Municipal:

I - as Despesas Fixas Obrigatórias;

II - as Outras Despesas Fixas;

III - Outras Ações Prioritárias.

§  As prioridades definidas neste artigo poderão ser revistas por ocasião da
elaboração do Projeto de Lei Orçamentária, tendo em vista o comportamento das
receitas e despesas municipais, a definição das transferências constitucionais
constantes das propostas orçamentárias da União e do Estado e, principalmente, a
revisão do Plano Plurianual para o período 2023/2025.

4
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§ 2°. Com relação às prioridades estabelecidas neste artigo, observar-se-á,
ainda, o seguinte:

I - terão precedência na alocação dos recursos no Projeto e na Lei
Orçamentária de 2023, e na sua execução, não se constituindo, todavia, em
limitação à programação da despesa;
II - em caso de necessidade de limitação de empenho e movimentação
financeira, os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal
deverão ressalvar, sempre que possível, as ações que constituam metas e
prioridades estabelecidas nos termos deste artigo.

§ 3°. O Poder Executivo justificará, na Mensagem que encaminhar a Proposta
Orçamentária, a eventual impossibilidade técnica ou legal de execução de despesas
definidas no Anexo de Metas e Prioridades.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DO

MUNICÍPIO

SEÇÃO I
DAS DIRETRIZES BÁSICAS

Art. 7°. As prioridades definidas no artigo anterior buscarão atingir os
seguintes objetivos estratégicos:

I  - desenvolvimento municipal integrado;
II - melhoria da qualidade de vida;
III - promoção da cidadania e da integração social;
IV - desenvolvimento da gestão pública gerencial;
V - ação legislativa.

Art. 8®. A elaboração e execução do orçamento para o exercício de 2023
deverão nortear-se pelas seguintes diretrizes básicas:

I - equilíbrio das contas públicas municipais;
II - transparência na definição e na gestão dos orçamentos municipais;
III - respeito ao princípio orçamentário da programação;
IV - austeridade na utilização e otimização dos recursos públicos;
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V - obtenção de níveis satisfatórios de arrecadação tributária municipal.

Subseção I
Do Equilíbrio das Contas Públicas Municipais

Art. 9°. Para obtenção do equilíbrio das contas públicas municipais, exigido
pela Lei Complementar n° 101/2000, serão adotadas, dentre outras, as medidas e os
procedimentos indicados nesta Subseção.

Art. 10- As estimativas de receitas serão feitas com a observância estrita das

normas técnicas e legais e considerando os efeitos das alterações da legislação, da
variação dos índices de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator
relevante.

Aj*t. 11. As estimativas das despesas, além dos aspectos considerados no artigo
anterior, deverão adotar metodologia de cálculo compatível com a legislação
aplicável, considerando o seu comportamento em anos anteriores e os efeitos
decorrentes das decisões judiciais.

Art. 12. Para fins de controle de custos dos produtos realizados e de avaliação
dos resultados dos programas implementados deverão ser aprimorados os processos
de contabilização de custos diretos e indiretos dos produtos e desenvolvidos
métodos e sistemas de informação que viabilizem a aferição dos resultados
pretendidos.

Art. 13. Nenhuma despesa poderá ser criada ou ampliada sem a necessária e
objetiva indicação de recursos para a sua execução.

Art. 14. A geração e o processamento da despesa pública obedecerão aos
seguintes requisitos:

a) adequação orçamentária;

b) obediência ao Cronograma de Execução Mensal de Desembolso;
c) imputação a sua correta classificação orçamentária;

Parágrafo único. Para efeito desta Lei compreende-se como:
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a) adequação orçamentária, a existência de previsão, na Lei
Orçamentária, de dotação adequada, em montante suficiente, para
acorrer à despesa;

b) obediência ao Cronograma de Desembolso, a verificação e ?
indicação de existência de saldo financeiro suficiente no Cronograma p
de Execução Mensal de Desembolso, aprovado por decreto do prefeito
Municipal.

c) imputação a correta classificação orçamentária, com indicação
adequada da despesa em termos de ação própria (projeto, atividade) e
sua necessária apropriação quanto à função, subfunção, programa,
grupo, modalidade e elemento de despesa e fonte de recurso.

Subseção II
Da Transparência na Definição e na Gestão dos Orçamentos Municipais

Art. 15. A transparência na definição e na gestão dos orçamentos municipais,
também exigida pela Lei Complementar n" 101/2000, será buscada mediante a
adoção dos procedimentos indicados na própria Lei Complementar n° 101, sobretudo
aqueles relacionados com o incentivo à participação popular e realização de
audiências públicas durante os processos de elaboração e discussão da Lei
Orçamentária.

Subseção III
Do Respeito ao Princípio Orçamentário da Programação.

Art. 16. A Lei Orçamentária Anual guardará estrita compatibilidade com o
Plano Plurianual 2023/2025, sendo vedada a apropriação de recursos a ações
(projetos e atividades) não incluídos nele ou em suas alterações e revisões.

Subseção IV
Da Austeridade na Utilização e Otimização dos Recursos Públicos

Art. 17. A manutenção do nível das atividades terá prioridade sobre as ações
que visem à sua expansão.

Art. 18. Os projetos e atividades de prestação de serviços básicos em execução
prevalecerão sobre quaisquer outras espécies de ação.

t
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Art. 19, Serão reduzidas ao nível do estritamente indispensável às dotações
para a aquisição de mobiliário e equipamentos destinados as atividades-meio da

Administração Pública Municipal.

Art. 20. As despesas de custeio administrativo e operacional, excetuando-se
pessoal e encargos, não terão aumento superior à variação equivalente ao índice de
atualização de preços aplicável, salvo quando decorrente de expansão patrimonial,
incremento físico de serviços prestados a comunidade ou novas atribuições definidas
no exercício de 2022 ou no decorrer de 2023.

Art. 21. Somente serão incluídas na Lei Orçamentária, e em seus créditos

adicionais dotações a título de subvenções sociais, contribuições ou auxílio, se
destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos que prestam atendimento direto
ao público nas áreas de assistência social, saúde, educação ou prestação serviços
culturais, ou a entidades que tenham sido declaradas por lei como sendo de utilidade
pública, ficando o pagamento dessas despesas condicionado ao cumprimento de
exigências legais, inclusive, e principalmente, a constante do art. 26, da Lei
Complementar n." 101/2000.

Art. 22. As receitas próprias dos órgãos que integram a Administração Direta,
Fundos, Autarquias e Fundações, somente poderão ser programadas para atender
despesas com novos investimentos e inversões financeiras depois de terem sido
atendidas, integralmente, suas necessidades relativas às Despesas Fixas Obrigatórias
e Outras Despesas Fixas.

Subseção V

Da Obtenção de Níveis Satisfatórios de Arrecadação Tributária Municipal

Art. 23. A Administração Municipal adotará, de modo permanente, medidas
que visem ao constante incremento da receita municipal, especialmente quanto a:

a) melhoria da eficiência do aparelho fiscal do Município;
b) combate à evasão e à sonegação fiscal;
c) cobrança da dívida ativa municipal.
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Subseção VI

Outras Diretrizes, Procedimentos e Orientações

Art. 24. iSfo Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2023, as receitas e

despesas serão orçadas segundo os preços vigentes na época da sua elaboração.

Art. 25. A lei orçamentária conterá discriminada, em categorias de
programação específicas, as dotações destinadas ao atendimento de:

.Li

f
&
1

f

I - despesas com admissão de pessoal sob regime especial de contratação,
nos termos do inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal;

II - precatórios judiciários;

Parágrafo único - Os processos referentes a pagamentos de precatórios serão
submetidos, pelo órgão ou entidade competente, à apreciação da Coordenação
Jurídica do Município.

Seção II
Das Diretrizes Relativas aos Consórcios Públicos

Art. 26. Na forma da legislação pertinente em vigor serão adotadas as normas
e diretrizes constantes desta Seção quanto ao Consórcio Público de Desenvolvimento

Sustentável do Território do SISAL e Consórcio Interfederativo de Saúde da Região
de Serrinha - Policlínica.

Art. 27. Segundo a legislação vigente, o Consórcio Público, que assume a

natureza de Autarquia, constitui entidade da Administração Indireta dos Entes

Consorciados.

Art. 28. Em decorrência do disposto no artigo anterior, passa a integrar a
Administração Descentralizada do Município de Retirolándia, a Autarquia
"Consorcio Público de Desenvolvimento Sustentável do Território do SISAL" e

Consórcio Interfederativo de Saúde da Região de Serrinha - Policlínica, ficando
diretamente vinculada ao Gabinete do Prefeito.

§  1°. As transferências de recursos para o Consorcio Público de
Desenvolvimento Sustentável do Território do SISAL e Consórcio Interfederativo de

Saúde da Região de Serrinha - Policlínica, em decorrência de obrigações assumidas
no respectivo Contrato de Rateio integrarão o Programa de Trabalho da Unidade

Orçamentaria especificada nessa Lei.

t
.o
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§ 2°. As transferências relacionadas com despesas nas áreas da saúde e da

educação serão consignadas nos Programas de Trabalho das respectivas Secretarias e

Fundos através de dotações específicas.

Art. 29. O Município, na qualidade de Ente Consorciado, através do Chefe do

Poder Executivo, acompanhará e supervisionará as atividades do Consórcio Público

de Desenvolvimento Sustentável do Território do SISAL e Consórcio Interfederativo

de Saúde da Região de Serrinha - Policlínica, disponibilizando aos interessados as

informações necessárias ao cumprimento do Princípio da Transparência.

SEÇÃO III

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO

Art. 30. Para efeito do disposto na Lei Orgânica Municipal, visando garantir a

autonomia orçamentária, administrativa e financeira do Poder Legislativo, ficam

estipuladas as seguintes diretrizes para a elaboração de sua proposta orçamentária:

I - as despesas com pessoal e encargos sociais observarão o disposto nos

artigos desta Lei, bem como o disposto na Emenda Constitucional n° 25,

de 14 de fevereiro de 2000;

II - as despesas com custeio administrativo e operacional e as despesas

com ações de expansão serão realizadas de acordo com a disponibilidade
de recursos, dentro do limite constitucional estabelecido, na forma da

alteração introduzida pela Emenda Constitucional n° 58 de 23 de setembro
de 2009;

Parágrafo único - Na elaboração de sua proposta, a Câmara de Vereadores,
obedecerá também aos princípios constitucionais da economicidade e razoabilidade,

e, no que couber, às Diretrizes Básicas definidas na Seção I, Capítulo IV, desta Lei.

Art. 31. A proposta Orçamentária da Câmara Municipal deverá ser

encaminhada ao Poder Executivo Municipal até o dia 31 de julho, exclusivamente

para efeito de sua consolidação na proposta de orçamento do Município, não

cabendo qualquer tipo de análise ou apreciação de seus aspectos de mérito e

conteúdo, atendidos os princípios constitucionais e da Lei Orgânica Municipal,
estabelecidos para tal fim.
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CAPITULO V

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 35. As alterações na legislação tributária municipal poderão incluir:

I - revisão das taxas pelo poder de polícia e prestação de serviços;

II - adaptação e ajustamento da legislação tributária municipal;

III - revisão, simplificação e modernização da legislação tributária

municipal;

IV - aperfeiçoamento dos instrumentos de proteção dos créditos

tributários;

V - aperfeiçoamento no sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação

dos tributos;

10
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Parágrafo único - Para cumprimento das disposições da Lei Orgânica

Municipal e da Constituição Federal, os recursos devidos à Câmara de Vereadores

deverão ser repassados àquela Casa Legislativa até o vigésimo dia de cada mês.

SEÇÃO IV 1

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE |
SOCIAL I

Art. 32. O Orçamento da Seguridade Social compreenderá as dotações |
destinadas às áreas de saúde, previdência e assistência social, abrangendo os I
recursos provenientes das entidades que, por sua natureza devam integrá-lo. |

1
Art. 33. Os recursos do Orçamento da Seguridade Social compreenderão:

I - recursos originários dos orçamentos do Município, transferência de |

recursos do Estado da Bahia e da União pela execução descentralizada das '
ações de saúde, e dos convênios firmados com órgãos e entidades que

tenham como objetivos a assistência e previdência social; %

II - receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram

exclusivamente o Orçamento de Seguridade Social. §

I
Art. 34. O Município aplicará em ações e serviços públicos de saúde os 8

recursos mínimos previstos pela Emenda Constitucional n." 29, de 13 de setembro de â
2000. I

t
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VI - instituição e regulamentação de todos os tributos de competência do
Município, em especial a contribuição de melhoria.

§ 1®. Os recursos decorrentes de eventuais alterações dentre as previstas neste
artigo serão incorporados aos respectivos orçamentos mediante a abertura de
créditos adicionais, no decorrer do exercício subsequente, se aprovadas às alterações
após o encaminhamento da Proposta Orçamentária, observada a legislação aplicável,
em especial o que dispõe o Título V, da Lei 4.320/64.

§ 2®. Na hipótese de necessidade de promover alteração na legislação
tributária municipal, o Poder Executivo encaminhará o respectivo Projeto de Lei no
prazo de até 90 (noventa) dias antes do encerramento do exercício financeiro.

§ 3®. A Câmara Municipal apreciará as matérias que lhe sejam encaminhadas
até o encerramento do segundo período Legislativo, a fim de permitir a sua vigência
no exercício subsequente, em obediência ao princípio da anterioridade.

Art. 36. O Poder Executivo considerará na estimativa da receita orçamentária
as medidas que venham a ser adotadas para a expansão da arrecadação tributária
municipal, e, na hipótese de alteração na legislação tributária, apenas as estimativas
decorrentes das leis que tenham sido aprovadas até a remessa da Proposta de
Orçamento Anual.

Parágrafo único. A mensagem que encaminhar o projeto de lei de alteração
da legislação tributária discriminará e quantificará os recursos esperados em
decorrência da alteração proposta.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 37. A atualização monetária do principal da dívida, para amortização de
2023, obedecerá à variação do índice de Preço ao consumidor ampliado - IPCA, do
IBGE.

Art. 38. As despesas com serviço da dívida do Município, exceto mobiliária,
deverão considerar apenas as operações contratadas e as prioridades estabelecidas,
bem assim as autorizações concedidas, até a data do encaminhamento da proposta de
Lei Orçamentária.
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CAPITULO VII

DISPOSIÇÕES RELATIVAS À POLÍTICA E ÀS DESPESAS DE PESSOAL

Art, 39. No exercício financeiro de 2023, as despesas com pessoal, ativo e

inativo, dos Poderes Legislativo, Executivo, Autarquias e Fundações Municipais

observarão os limites estabelecidos na forma da Lei Complementar.

Art. 40. No exercício de 2023, observado o disposto no art. 169 da

Constituição, poderão ser admitidos servidores se:

I - existirem cargos vagos a preencher;

II - houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da

despesa;

III - for observado o limite previsto no artigo anterior.

Art. 41. Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como os

relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito do
Poder Executivo, deverão ser acompanhados de manifestações do Serviço Municipal

de Recursos Humanos e Orçamento.

Parágrafo único. O órgão próprio do Poder Legislativo do Município
assumirá, no âmbito de sua competência, as atribuições necessárias ao cumprimento

do disposto neste artigo.

Art. 42. As despesas com pessoal e encargos sociais, em cada Poder, serão
estimadas, para o exercício de 2023, com base nas despesas executadas até o mês de

julho de 2022, observados, além da legislação pertinente em vigor, os limites

definidos no Anexo de Metas Fiscais integrantes desta Lei.

Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de

remuneração, a criação de cargos e alterações de estrutura de cargos pelos órgãos e

entidades da administração direta, autarquias, fundações, empresas ou sociedades de

economia mista, só poderão ser efetivadas se houver prévia dotação orçamentária,

suficiente para atender às projeções dos respectivos gastos até o final do exercício,

obedecido o limite fixado no "caput" deste artigo e as demais disposições da Lei
Complementar n® 101, de 04 de maio de 2000.

CAPITULO VIII
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DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DA LEI ORÇAMENTÁRIA

Seção I

Da Proposta Orçamentária

Art. 43. A Proposta Orçamentária será encaminhada à Câmara de Vereadores

no prazo estabelecido na Lei Orgânica Municipal, ou, na hipótese de omissão da Lei

Orgânica, no prazo definido na Constituição Federal, e constará de:

I - Mensagem

II - Projeto de Lei Orçamentária Anual

III - Informações Complementares

§ 1°. A Mensagem conterá a exposição da situação econômico-financeira e

socioeconômica do Município, da política econômico-financeira adotada e a

justificação da receita e a despesa.

§ 2®. O Projeto de Lei Orçamentária Anual será elaborado com o conteúdo

definido na Subseção II, da Seção II, deste Capítulo.

§ 3°. O Anexo de Informações Complementares incluirá, dentre outros, os

documentos e as informações relacionadas nos artigos desta Lei.

§ 4°. Apreciado pela Câmara Municipal no prazo legalmente estabelecido será

devolvido para sanção do Prefeito apenas o Projeto de Lei Orçamentária Anual.

Seção II

Do Projeto de Lei Orçamentária Anual

Subseção I

Das Classificações e Definições

Art. 44. Os orçamentos municipais serão elaborados e executados com a

utilização das seguintes classificações da despesa:

I- Classificação Institucional

II- Classificação Funcional

III- Classificação por Programas

13

2

Rua Argemiro Evaristo da Costa, n° 177, CEP: 48 TSQrOOO, Centro, Retirolândia-BA, Tele-Fax: 75-3202 1176

Mualiiíaçáo diária do s.siems Sistema Ged-iNDAP

"scnçao 040 Documtrnto assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/03/2001. BCP
que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - tCP-Brasii.

Certificação Automática ICP-BRASIL
PM RETIROLÂNDIA/' BA. DOM 2022

Site: www.indap.org.br



Diário ̂Ofi ciai do ano 2022 • BAHIA . poder executivo
09 DE JUNHO DE 2022 • ANO XII • N° 02342

MÜMiCIWO PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLANDIA-BA

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIFAI. DE RETIROUÂNDIA
GABIHETE DO PREFEITO

IV- Classificação por Natureza da Despesa

V- Classificação da Despesa por Fontes de Recursos

.a

§ 1°. A classificação instilacionai compreende os Poderes, Secretarias, Órgãos, f
Entidades e Unidades Orçamentárias e Gestoras do Município. |f

§ 2°. A classificação funcional apropriará o gasto público por Funções e f

Subfunções e obedecerá à legislação federal. |

1
§ 3°. A classificação por programas deverá ser atualizada em decorrência de Tf

alterações do Plano Plurianual, onde se encontra definida. g

§°4°. A classificação por natureza da despesa, estabelecida e atualizada em

legislação federal, apropriará o gasto público por Grupos, Modalidades e Elementos f

da Despesa. I
>

§ 5°. A classificação da despesa por fontes de recursos identificará as fontes
O')

dos recursos necessários e adequados para a execução das ações e programas §
definidos na lei orçamentária, e poderá ser atualizada por ocasião da elaboração da

Proposta Orçamentária.

03

Art. 45. A receita municipal obedecerá às seguintes classificações: |

I
I. Classificação da Receita por sua Natureza, estabelecida em legislação f

federal. |
s

II. Classificação Institucional da Receita. 1'

III. Classificação por Fonte ou Indicador de Uso. |

S

Art. 46. Para efeito de elaboração e execução orçamentária são adotadas, na T?
C

forma da legislação vigente, as seguintes definições e conceitos: |

I - Função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesas que

competem ao setor público;

II - Subfunção, uma partição da função, visando a agregar determinado

subconjunto da despesa do setor público;

III - Programa, um instrumento de organização da ação governamental

visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por

indicadores estabelecidos no plano plurianual;
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IV - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo
de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam
de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário
à manutenção da ação de governo;

V - Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de

um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo,

das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou

aperfeiçoamento da ação de governo;

VI - Unidade Orçamentária, na forma da Lei n° 4.320/64, "o agrupamento

de serviços subordinados ao mesmo órgão ou repartição a que serão

consignadas dotações próprias";

VII - Unidade Gestora, a unidade administrativa responsável pela

administração dos créditos orçamentários, entendida esta administração

como a competência e atribuição para processar a despesa orçada, nos

seus estágios de Empenhamento, Liquidação e Pagamento.

§1^ Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus
objetivos, sob a forma de atividades e projetos, especificando os respectivos valores e

as unidades orçamentárias responsáveis pela sua execução.

§2®. Cada atividade e cada projeto identificarão a função e a subfunção às

quais se vinculam, em conformidade com a Portaria do Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão, n° 42, de 14.04.1999, e suas alterações.

§3°, As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no

projeto de lei orçamentária por programas, atividades, projetos e operações especiais.

Subseção II

Do Conteúdo e Forma da Lei Orçamentária

Art. 47. A lei orçamentária anual obedecerá à orientação da Constituição

Federal, da Lei n° 4.320/64, da Lei Complementar n° 101/2000 e desta Lei de

Diretrizes Orçamentárias e guardará compatibilidade com o modelo adotado pela

União.

Art. 48. A Lei Orçamentária Anual compreenderá:

I - O Orçamento Fiscal;

II - O Orçamento da Seguridade Social.
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§ 1° Os orçamentos evidenciarão obrigatoriamente os Programas de Trabalho

dos órgãos e das entidades que integram a estrutura organizacional do Município.

.s

§ 2° Os Programas de Trabalho, a que se refere o parágrafo anterior, ?
demonstrarão, por estrutura funcional e programática da despesa, as aplicações |

agregadas em Ações (Projetos, Atividades e Operações Especiais), apropriando-se os
respectivos custos a nível de Grupo de Despesa e Modalidade de Aplicação, na ^

forma definida na legislação federal pertinente. o

I
Art. 49. A lei orçamentária anual será constituída de; "s

I - texto de lei; |
II - anexo relativo ao Orçamento Fiscal, discriminando sua receita e sua |
despesa, esta sob a forma de Programa de Trabalho dos órgãos e entidades
envolvidos; |

III - anexo relativo ao Orçamento da Seguridade Social, discriminando sua >
receita e despesa, esta sob a forma de Programas de Trabalho dos órgãos e

entidades envolvidos; <
'  íí.

9
a.

Art. 50. Integrarão a lei orçamentária, em anexo específico, dentre outros, os ™

seguintes Demonstrativos:

1
I. DEMONSTRATIVOS CONSOLIDADOS: 5

1.1 Demonstrativos da Lei 4.320/64: |

a) Programa de Trabalho Consolidado; |

b) Sumário geral da receita por fonte e da despesa por função;
c) Demonstrativo da receita e despesa por categorias econômicas; |
d) Demonstrativo da Despesa por Funções e Vínculos; |
e) Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções; ;õ

-N

rr

1.2 Outros Demonstrativos Consolidados: |
a) Despesa por Órgãos;
b) Despesa por Grupos de Despesa; ^
c) Despesa por Funções;

d) Despesa por Subfunções;

e) Despesa por Modalidade de Aplicação;

f) Despesa por Fontes de Recursos;
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II. Outros Demonstrativos:

a) Obrigações Legais e Constitucionais;

o  Câmara Municipal;

o Gastos com Pessoal e Encargos Sociais;

®  Educação;

o  Saúde;

b) Anexos da Lei de Responsabilidade Fiscal;

8

Parágrafo único. Acompanharão o Projeto de Lei Orçamentária demonstrativo
por categoria de programação dos recursos destinados à manutenção e

desenvolvimento do ensino, de forma a caracterizar o cumprimento ao disposto no

artigo 212 da Constituição Federal

Art. 51. A lei orçamentária anual compreenderá todas as receitas e despesas,

quaisquer que sejam as suas origens e destinação.

§ 1°. Não se consideram para os fins deste artigo as operações de crédito por

antecipação de receita e outras entradas compensatórias no ativo e passivo

financeiros.

§ 2°. Todas as receitas e despesas constarão da lei de orçamento pelos seus

totais, vedadas quaisquer deduções.

§ 3°. Os recursos provenientes de convênios, consórcios e contratos de
qualquer natureza serão obrigatoriamente incluídos na lei orçamentária.

§ 4". Os Fundos Municipais, legalmente instituídos, integrarão os Orçamentos

de seus órgãos ou entidades gestoras, em Unidades Orçamentárias específicas.

Art. 52. Na estimativa das receitas e na fixação das despesas do Projeto de Lei
Orçamentária de 2023 e da respectiva Lei, poderão ser considerados os efeitos de
propostas de emenda constitucional, de projeto de lei ou de medida provisória que
esteja em tramitação na respectiva casa legislativa.

§1^ Se estimada a receita, na forma deste artigo, no Projeto de Lei
Orçamentária de 2023:

I - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada
a variação esperada na receita, em decorrência de cada uma das propostas e de seus
dispositivos; e
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alteraçL nal^gisS"''" " condicionadas à aprovação das respectivas

Orcam^rnárit' dr^not^® recursos condicionadas, constantes da Leiçamentaria de 2023, pelas respectivas fontes definitivas, cujas alterações na

publ cacL da^"í efetuada no prazo de até trinta dias após apublicação das referidas alterações legislativas.

Art. 53. Além da observância das prioridades e metas fixadas na lei de
diretrizes orçamentárias, a lei orçamentária anual e seus créditos adicionais somente
incluirão projetos novos se:

I- houver compatibilidade com o Plano Plurianual;
II- tiverem sido contempladas as despesas de conservação do patrimônio
público;

III- tiverem sido adequadamente contemplados os projetos em
andamento;

IV- houver viabilidade técnica, econômica e ambiental;
V- os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a
obtenção de uma unidade completa.

Parágrafo único. Para fins de aplicação do disposto no caput deste artieo
serão entendidos como: '

I - projetos em andamento aqueles que já tenham sido regularmente
licitados, contratados e empenhados, neste ou em exercícios anteriores e
que não tenham sido concluídos;

II - despesas de conservação do patrimônio público aquelas relativas à
conservação dos equipamentos públicos, utilizados na prestação de
serviços à comunidade, como aqueles necessários ao desenvolvimento de
ações relacionadas à saúde, educação, segurança, saneamento, ação social
e urbanismo.

19

Art. 54. O Orçamento Fiscal conterá dotação global, sob a denominação de
Reserva de Contingência, não destinada especificamente à determinação órgão,
unidades orçamentárias, programa ou natureza de despesa, que será utilizada como
onte compensatória para a abertura de crédito adicionais, na forma do art. 5°, III da
Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000.
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Art. 55. O produto estimado de operações de crédito e de alienação de bens
imóveis somente se incluirá na receita quando umas e outras forem especificamente
autorizadas pelo Poder Legislativo de forma que possibilite ao Poder Executivo
realizá-las no exercício. íf

Art. 56. O Orçamento Fiscal do Município abrangerá todas as receitas e |
despesas dos Poderes, seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e ~
indireta. |

I
Parágrafo único. As autarquias constarão com a totalidade de suas receitas e >

despesas no orçamento fiscal, mesmo que não tenham qualquer parcela de sua â
despesa financiada com recursos de natureza fiscal. 3

iArt. 57. O Orçamento da Seguridade Social abrangerá as ações 'è
governamentais dos Poderes e órgãos, fundos e entidades da administração direta e
indireta, vinculadas à saúde, previdência e assistência social. >s

Art. 58. Para efeito de informação ao Poder Legislativo deverá ainda constar §
da proposta orçamentária a relação das leis autorizativas das operações de crédito, Z
incluídas no Projeto de Lei Orçamentária, bem como a identificação da respectiva õ
alocação ao nível de categoria de programação;

iArt. 59. Nía apreciação pelo Poder Legislativo do projeto de lei orçamentária o
anual, as emendas somente podem ser aprovadas caso: |

I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes |
Orçamentárias; |
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes Ííi
de anulação de despesas, excluídos os que incidam sobre: S

a) dotações para pessoal e seus encargos; |-
b) serviço da dívida. §

III- respeitem e preservem as Despesas Obrigatórias e as Outras Despesas 1
Fixas, conforme definido nesta Lei; ^
IV - sejam relacionadas:

a) com correção de erros ou omissões; ou

b) com os dispositivos do texto do projeto de Lei.

§ 1° As emendas deverão indicar, como parte da justificativa:
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I - no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade
econômica e técnica do projeto durante a vigência da lei orçamentária;
II - no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a
comprovação de não inviabilização operacional da entidade ou órgão cuja
despesa é reduzida.

§ 2« A correção de erros ou omissões será justificada circunstanciadamente e
nao implicará a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no projeto
de lei orçamentária.

Art. 60. O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para
propor modificações no projeto de lei orçamentária enquanto não iniciada na
comissão técnica específica a votação da parte cuja alteração seja proposta.

Art. 61. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição parcial
do projeto de lei orçamentária, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser
utilizados, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia autorização
legislativa.

§ 1°. Por motivo de interesse público é vedada a rejeição integral do projeto de
lei orçamentária.

21

§ 2 . No caso de rejeição parcial do projeto de lei orçamentária, a lei aprovada
deverá prever os recursos mínimos necessários para o funcionamento dos serviços
públicos essenciais.

Seção III

Do Detalhamento da Despesa

Art. 62. Sancionada e promulgada a Lei Orçamentária, serão aprovados e
publicados, para efeito de execução orçamentária, os Quadros de Detalhamento da
Despesa - QDDs relativos aos Programas de Trabalho integrantes da Lei
Orçamentária Anual.

§ 1°. Os Quadros de Detalhamento da Despesa - QDDs deverão discriminar,
por elementos e fontes, os grupos de despesa aprovados para cada categoria de
programação.
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. . . .® ̂ °' °® aprovados, no âmbito do Poder Executivo, pelo PrefeitoMunicipal, e, no Poder Legislativo, pelo Presidente da Câmara de Vereadores.

§3°. Os QDDs podem ser alterados, no decurso do exercício financeiro, para
a ender as necessidades de execução orçamentária, respeitados, sempre, os valores f
dos respectivos grupos de despesa, estabelecidos na Lei Orçamentária ou em créditos I
adicionais regularmente abertos. ;;;

§4° Inclui-^e entre as alterações do QDD de que trata o parágrafo anterior a 1
a ocaçao de credito a elemento ou fonte de recurso não contemplados no QDD |
originalmente aprovado, respeitados os valores dos Grupos de Despesa aprovados 1
na Lei Orçamentária Anual e as conceituações estabelecidas na legislação pertinente |

§5®. O Prefeito do Município poderá delegar, expressamente, competência ao I
Secretario de Finanças para promover, mediante Portaria, alterações dos QDDs no ?
âmbito do Poder Executivo. |

Seção IV
Das Retificações ou Adequações Orçamentárias í

s

Art. 63. São retificações orçamentárias as modificações introduzidas ao longo o
do exercício financeiro em decorrência do Princípio da Flexibilidade da Execução I
Orçamentária, objetivando ajustar e adequar os custos das Categorias Programáticas 1
(Projetos, Atividades e Operações Especiais), respeitadas as Prioridades e Metas §
estabelecidas na conformidade do Capítulo III desta Lei. í

Art. 64. Constituem instrumentos de retificações orçamentárias: li'

íI. As Alterações de Quadros de Detalhamento de Despesa - QDDs; i
II. Os Créditos Adicionais; |
III. Os Remanejamentos, Transferências ou Transposições de Dotações. I

Art. 65. Os Quadros de Detalhamento de Despesa - QDDs obedecerão ao |
disposto na Seção III deste Capítulo. tíi

Art. 66. Respeitado o disposto na Constituição Federal e na Lei n° 4.320, de 12
de março de 1964, os Créditos Adicionais obedecerão adicionalmente ao seguinte:

a) quando aberto com recursos de excesso de arrecadação oriundos de
transferências ou recursos adicionais não incluídos na Estimativa da

21
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Receita, além de só poderem ser utilizados para a finalidade específica que
fundamentar a sua abertura, não poderão ser anulados para a abertura de
outros créditos adicionais;

b) os saldos dos créditos decorrentes de eventual frustração da receita
estimada conforme previsto na alínea ''a" deste artigo, bem como de 1
eventuais recursos de excesso de arrecadação estimados com fundamento
na Lei n° 4.320/64, deverão ser cancelados, ao final do exercício financeiro 1
por Decreto do Poder Executivo; o

Arb 67. Os Créditos Especiais serão abertos exclusivamente mediante I
autorização legal específica. Jf

I
Tranefi^' Ressalvada conceituaçao legal superveniente, os Remanejamentos, 1Transferencias ou Transposições de Dotações somente poderão ser utilizados S
mediante autorização legal específica

I
Art. 69. A apropriação da despesa por sua Modalidade poderá ser alterada

durante a execução orçamentária para adequá-la à conceituação estabelecida ná I
legislação federal pertinente. á

necessidade de Retificação Orçamentária deve ser examinada e I
atendida, sempre que possível, na seguinte ordem; S

a) Alteração de QDD; o
b^^lementação dentro da mesma Ação: de um Grupo de Despesa para |
c) Su^ementação dentro do mesmo Programa de Trabalho: de uma Ação |
para Outra, com o cuidado de não inviabilizar a Ação a ser parcialmente 2
reduzida; ^ |
d)^plementação de um Programa de Trabalho para Outro, com o I
cuidado de não inviabilizar a Ação a ser parcialmente reduzida. o

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

nnHf.r-5^1 necessárias para a adequação do disposto nesta Leip derao ser introduzidas, mediante proposta de iniciativa do Poder Executivo, até a
a a de remessa do Projeto de Lei Orçamentária para exame pela Câmara Municipal
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orcamettârS "f limitação de empenho das dotações
pr^rdlm^nto seiTdT^^^f ° financeira para atingir as metas fiscais previstas, op  mento sera adotado de forma proporcional ao montante dos recurso.;

- reítime^n^s-^^'""^'^'"'^-" despLs^^^ormntes"investimentos e inversões financeiras" de cada Poder, preservando-se
necessariamente, as Despesas Fixas Obrigatórias e as Outras Despe^rRxas'
9° e sLrpa°rg°rrforda adotadas as medidas estabelecidas no artseus paragrafos, da Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000.

101/2nm''ent ° ã 3° Lei Complementar n"
lin/tes parrobrasTs^ ^1° valor não ultrapasse os
alteríçõer serviços estabelecidos no art. 23 da lei Federal n.° 8.666/93 e suas

75. Na hipótese de o Projeto de Lei Orçamentária não ser aprovado e
promulgado até 31 de dezembro deste exercício, ficam os Poderes Executivo e
Legislativo, até a promulgação da respectiva Lei, autorizados a, exclusivamente;

a) executar as despesas de custeio administrativo até o limite de 1/12 (um
doze avos) da proposta orçamentária;
b) utilizar-se dos recursos necessários para saldar parcelas das dívidas
vencidas;
c) efetuar despesas com pessoal, conforme os valores previstos na
proposta orçamentária;
d) realizar despesas relativas a parcelas ou contrapartidas de convênios,
conforme estabelecido em contrato para o exercício;
e) realizar despesas de investimentos resultantes de contratos firmados
nos exercícios anteriores.

Art. 76. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Retirolândia, em 09 de Junho de 2022.

ALIVANALDO MARTINS DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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art. 4°.

Demandas Judiciais

Dividas em Prac jsso de Reconhecimenlo

Avais e Garantias Concedidas

Abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de
ContingênciaAssunção df! Passivos

Assistências Diversas

Outros Passivos Contingentes

SUBTOTAL
.pOiSliaTOTAL

«CKr. c,' frv..

mM

"
Frustaçào de Arrecadação

Restituição de Tributos a Maior

Discrepáncin de Projeções

Limitação de empenho

Abertura de créditos adicionais a patlír da redução de dotação
de despesa discricionárias e da Rsservs de Contingência

Limitação de empenho, abertura de créditr s adicionais a partir
da redução de dotação de despesa dischcicnárias e da Reserva

de Contingência
ií,'-"»!

Outros Riscos Fiscais

SUBTOTAL

m
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FONTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÃNDIA

ALIVANALDO MARTINS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Atunlivação diária do sistema
'■'eisão S.40 —
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AMF-OencnaralvolilHF.
RSMIL

2024 2025

Rewitj Tiiial

i;e>\itns!rim3rias(ll
Reci'ilis i'timárias Correntes
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Contribuições

Transferencias Correntes
Demais Receitas P iuiárias Correntes
Rfteiias 'rimarias ic Capital

Despesas Primárias (11)
Despesa. Primárias Correntes
Pessoal e Fncargos Sociais
Outras Despesas Correntes

Despesas Primárias de Capital
Pagamento de Restos a Pagar de t)espesas Primárias

Resultado Primário (lU)=(I - ü)

45.267
45.097

43.685

1.193

47.533

70

1.305

45.287

44.175

41.480

27.343
14.137

2.612

83

)uro5, Encargos e Variações Monetárias Ativos (IV)
)iiros, Encargos e Variações Monelárias Pasavos (V)
Resultado Nominal
Dívida Pública Consolidada
Divida Consolidada liquida

922

38

1.020

16.228

11.546

43.650

43.467

42.106

1.150

45.815

68

Í.258

43.550

42.578

39.381

26.355

13.625

2.518
80

■pm
15.641

11.123

0,014%
0,014%
0.013%
0,000%

0,015%
0,000%
0,000%
0,014%
0,014%:

0,013%
0,008%
0,004%
0,001%
0.000%

J00%
0,0%
0,0%

103,218%
102,757%
99,569%

2,720%

108,333%
0,160%
2,974%

103,218%
100,635%
94,543%
62,321%
32,222%

5,954%
0,189%

im
-m

'm
"ÜH

28,315%

45.193
45.002

44.733

1.222

48.676

72

256

45.195

A4.058

42.478

28.000
14.477

1.495

35

"944
Tm

Im
15486

10.692

3t^%'RCÍ«

43.815

43.628
43.370

1.185

47.189

70

258

43.816

42.712

41.180

27.145
14.035

1.450
82

915

1.013

15.013

10.365

0,014%
0.013%

0,013%
0,090%

0,015%
0,000%
0,030%
G.C14%

0,013%
0,013%
0,008%
0,004%
0,000%
0,000%

im
liõ%

0,005%
0,003%

160,593%
100,151%
99,569%
2,726%

103,339%
0,160%
0.593%

113,59:%
38,05G%
94,543%
62,321%
32,222%

3,329%
0,189%

TÍÕ2%
'm

-JM
34,467%
23.796%

45.^84

46.: 85

46.(11

1.257

50.063

74

274

46^84

45.: 13

43.(68

28.398
14.890

1.538

87

ItT

1.075

14.763
9.632

45.130

44.937

44,671

1.220

48.605

72

263

4:5.15)

43.991

42.415

27.960

14.456

1.493
85

"943

TÕ43
14.333
9.546

0,013%
0,013%
0,013%
0,000%

0,014%
0,000%
0,000%
0,013%
0,013%
0,012%
0,008%
0,004%
0,000%
0,000%

11%
11%

0,00%
0,004%
0,003%

100,593%

100,161%
99,569%

2,720%

108,339%
0,160%
0.593'

100,593%

94,543%
62,321%
32,222%
3,329%
0,189%
2,102%
0,224%

2,3%
31,9478%
21,2768%

rOfU:

FSEFSi IinA UUNCFAL Ci RErfiDiSNUM

; metas fiscsis previstas para o pe-nodo de 2023 a 2025 demonstradas no quadro acima tiveram seus cáculos desenvolvidos confcrme a metodologia descrita no anexo de fJetodologia e Memória de cálculo LCO.

ALIVANALDO MARTINS DOS SANTOS
Prefeito Municipel

Demar.st'stivo i
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AMF - Demonstrativo 2 (LRF, ait. 4°, §2°, Inciso I)

Receita Totai

Receitas Primárias [1)
Despesas Total

Despesas Prímárías (II)

Resultado Primário (íli)=(l-II)

ResuKadoNoninal

Dívida Pública Consolidada

Divida Consolidada Líquida

42.354

42.287

42.354

41.812

475

555

13.026

10.126

0.012%

0,012%

0,012%

0,012%

0.000%

0000%

0,004%

0,003%

103,701%!

103,538%

103,701%

102,375%

1,163%

1.358%

31,894%

24,793%

0.012%

0,012%

0,012%

0.011%

0,001%.

0,001%

0,005%

0.004%

103,;:58%

102,128?;

99,740%

96,235%

6,593%

7,030%

39.:.09%

29,i31%

422,844%

FONTE:

Anexo II Receita - Resumo Geral, Anexo 6 do Relatório Resumido da Execução Orçamentária do exercício de 2021
LOA 2021

ALIVANALDO MARTINS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Rua Argemiro Evaristo da Costa, n° 177. CEP: 48 750-000. Centro, RetiroIândia-BA. Tele-Fax: 75-3202 1176

Sistema Ged-INDAP
/•lij;!li/ação díána do .sistema

'.■'ecsáo S.-íOi.-s.jiçáo 0'i0 Oocumenío assinado digitalme.nte conforme MP n" 2.200-2 de 24/08/20Õ^ ot^B-
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 8r^''

Certificação Automática ICP-BRASIL
PM RETIROLANDIA/ BA. DOM 2022

Site: www.imdap.org.br
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VALORES A PREÇOS CORRENTES

AMF - DtmansUaOvo 3 (LRF. art. 4*, § 2". indso II)

Receita Tota

Rcct ítaú Prit lárias (i)
Deipc';ii!s Tc al

Despesa-; Pr márias (íl)

Resultado Primário (III) = (I • II)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Olvida Cansnlidada Liquida

54.570

52 215

54 570

53.775

(1.561)

(1.592)

15.846

15.201

51.549 ■5 54% 50.059 -2,39% 45.287
5-.225 •1.90% 49.987 -2,42% 45.097
5'.549 -5,54% 50.059 -2,89% 45.287
50.890 ■5,37% 48.948 -3,82% 44.175

334 -121,42% 1.039 210.85% 922
676 -142,44% 27 -96,03% 1.020

15.854 •5,89% 22.272 40,48% 16.228
12.325 -18,92% 17.247 39,94% 11.546

-9,53%

-5 75

-9.53%

-9.75%

-11,29%

3706,62%

-27,14%
-33,05%

45.TI5

■tS.C!i2

45. M6

44.0-i8

944

1.045

15.436

10.692

-0,20%

-0.21%

•0,20%

-0,27%

2,40%
2,41%

-4,57%
-7,40%

VALORES A PREÇOS CONSTANTE

Receita Total
Receitas Primarias (i)
Despesas Total
Despesas Primarias (il)
Resultado Primário (I • II)
Resultado Nominal
Dívida Pública Consolidada
Divida Consolidada Liquida

44.836
42.900
44.836
44.183
(1.283)
(1.308)
13.841

12.489

42.354
42.087
42.354
41.812

275

555
13.026
10.126

-5,54%
-1,90%
-5,54%
-5.37%

-121,43%
-142,45%

-5,89%
-18,92%:

50.059
49.987

50.059
48.948

1.039
22

18.299
14.170

8,19%
18,77%
18.19%
17.07%

278.27%
-96,04%
40,48%
39,94%

43.650
43.467

43.650
42.579

889

983
15.641
11.129

-12,80%
-13,04%
-12,80%
-13,01%
-14,50%

4369,69%
-14,52%
-21,46%

43.8 6
43.628
43.816
42.712

915
1.013

15.013
10.365

0.36%
0,37%
0.38%
0.31%
3,00%
3,00%

-4,02%
-6,86%

45.484

46,285

46.484

45.313

971

1.075

14.763

9.832

45.130
44.937
45.130
43.994

943

1.043
14.333
9.546

RS MIL

2.86%
2,85%

2.85%

2,86%

2,85%
2,85%

-4,67%
-8,04%;

3,00%
3,00%
3,00%
3,00%
3,00%
3,00%

-4,53%
-7,91%

Anexo i Recf ita • Resumo Geral, Anexo 6 do Relatório Resumido da Execução Orçamentária dos exercidos de 2020 e 2021
LO/t 2C:'0. 2C 21 e 202;!. " = íuí i.

(lurofativcs netos ^ ""tf de fcnha", onde os valores são obtidos a partir do resultado primário somado â conta de jurostiuros aiivco nenos juro., passivos), confoime Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional.

Os va'ores para o período de 2023 a 2025 demonstradas no quadre acima tiveram seus cálculos desenvolvidos conforme a metodologia descnta no anexo de Metodologia e Memória de cálculo LDO.

28

■i

ALIVANALDO MARTINS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Metodologia de Cálculo dos Valores Correntes

•Histórco de vanaçáo (%anual) do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IPCA - divulgado pelo IBGE.

Demonstrativo I

Rua Argemiro Evaristo da Costa, n® 177, CEP; 48 750-000, Centro, Retirolândia-BA, Tele-Fax: 75-3202 1176
Sistema Ged-INDAP Certi

Alunlixação diána do sistema
Versào 5.40irrscricão; 040 Documento assinado digitairnente conforme MP n° 2.200-2 de 24,708/2001, ÍCIP

que Institui a Infraestrutura de Chaves Ptitalicas Brasileira - ICP-Brasil. Bps»

ficação Automática iCP-BRASIL
PM RETIROLÂNDIA/BA. DOM 2022

Site: www.indap.otg.br
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AWF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4°, §2°, Inciso III) R$MIL

âíiili

7.939

0,00%

0,00%

100,00%

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

1

1

L  15.1^9

0,00%:

0,00%|
100,00% 10.067

o.)oyo

OjO/d

100,30/o

iiüiü iSIIB^S

29

Patrimônio

Reservas

Lucros ou Prejuízos Acumulados
S llllWi

FCNTE:

Ansxo XIV - Balanço Patrimonial 2019,2020 e 202'i

ALIVANALDO MARTINS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

(Jiána do sistema

■'orsào 5.40

Rua Argemlro Evaristo da Costa, n° 177; iCEP: 48 750-000, Centro, Retiroiândia-BA, Tele-Fax: 75-3202 1176

Sistema Ged-iNOAP Certi

iircao: o-jo Documento assinado digitalmente conforme fvlP n" 2.200-2 de 24/08/2001, BCP
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

ficação Automática ICP-BRASIL
PM RETIROLANDIA/ BA. DOM 2022

Site: wtAw.Indap.orü br
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3©

M M
RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇAO DE ATIVOS (!)

Alienação cie Bens Móveis

Alienação ce Qen- Imóveis

Alienação cie Bens Intangíveis

Rendimentos de Aplicações Financeiras

101.200

101.200

- -

VALOR (

lif»WliiSDESRE^Síá^ECÚTllM^ip «Mi
IV típWíTíi;; "w

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1!)
DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

inversões Financeiras

Amortização da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
Regime Geial de Previdência Social
Regime Pròorio de Previdência dos Servidores

■  . . . -

101.200

á

á.
9

I

FONTE:

Anexo 2 - Resumo Segundo Categoria Econômica, no Balanço 2019,2020 e 2021

ALIVANALDO MARTINS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

/>la;ili/açào diária do sistema
^'.iisáo5 40

Rua Argemiro Evarísto da Costa, n° 177, CEP: 48 750-000, Centra, RetiroIândia-BA, Tele-Fax; 75-3202 1176

Sistema Ged-INDAP Certi

iCMçri.) 040 Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, 8CP
que iniBtltui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil.

ficação Automática ICP-BRASIL
PM RETIROLÂNDIA/ BA. DOM 2022

Site: www.indap.org.br
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AÂMF - Demonstrativo 6 (LRF. art. 4**. 6 2**

-^-V^ÍMREGEITSsJÉ5,tíESBESAsTeRÉVIDENS'fâ^^ rriqIdeIpren^íid

PREVIDENCIARK

ÊNêíÀ-DOSTsÉRWDORES'

RECEITAS PI^^DENCIARIAS (FUNDO EM CAPITALIZAÇAO) 201& 1 2020 2021 i
KUC FITAS rOKHENTES íl) "  1
(< t!*' Coniribuiçòcs tios Segurados - ! -

Aitve -  ; -

-  1 -

Pc'isi.)nii;ia - ! -

ki.cciU', tlc Conuíbuiçòes Patronais

Alivo
-

_ -

Inativo
-

-

Pensionistc;

iVirinumial
-

- -

Receitas imtibiliárias - -

kccejias lie Valores Mobiliários
-

.

Outras RccciUis Patrimoniais - -

Receita dc Sciviçus -

Oiurus Receitas Correntes - -

Conípcnsacài» Financeira entre os Rcpimcs

Anone.s Periódicos para Ainonização <lc Déficit Atuarial do RPPS (ÍIV - - -

Demais Receitas Correntes - - -

RECEITAS DE CAPITAL (ÍII) - - -

Alicnacào de Bens. Direitos e Ativos - - -

Ainort.zusáo dc Empréstimos - - -

Outras Receitas üc Capital - - -

TOTAL DAS RECEITAS ÜO FUNDOEMiCAPITALGEACÃO (IV) p (I^ m- U) -1

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPiTALiZAÇÃO) 2020 2021 1
Bcncllcios _ . -

Aposentadorias - - -

Pensões . - -

Outras Despesas Prcvidcnciárias - - -

Compensação Financeira entre os Regimes - - -

Demais Despesas Prcvidcnciárias - - -

TOTAt DAS DESPESAS DOFÜNDO EM.CAPITAIíIZAçAO (V) -1

ReSUlIfADOPREyiDENCIAR10-FUNDOEMCAPrrALlZAÇAO(VI) = {!V-V)» | -1 -I -I

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM exercícios ANTERIORES 2021 1
VAI.OR

1  2019 1  . 2020 ■ :
-

1
RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS 2020 2021 1
VALOR

1  2019 i
- -

1
APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVíDENClARIO DO RPPS 2019 2020 2021 \

Plano dc Amorii/acao - Contribuição Patronal Suplementar - - -

Plano dc Amortização - Aporte Periódico dc Valores Prcdcfinidos . - -

Outtos Aportes para o RPPS - -

Uocur.sos para Cobertura dc Déncít l''inancciro - -

1
BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZACAOI 2019 2020 2021; 1

Caixa e F.quivalcnlcs de Caixa 1 . - -

Investimentos c Aplicações I - -

Ouiiu Bens e Direitos ! - -

Wí'../,,. .'W. ,

RUCEITAS CORRENTES (VID - - -

Ucceiia de Contribuições dos Seiuirados - - .

Ativo - - -

Inativo - - -

Pensionista - - -

Receita de Contribuições Patronais - - -

Ativo . - -

Inativo . - -

Pensionista - - .

líccciia Patrimonial - - -

P.cecilas Imobiliárias - -

Reccíias de ̂/"aiorcs Mtíbiliários -  ; -

Oiiir tN Receitas Patrimoniais - - -

Receita de Serviços - - -

Outras Receitas Correntes . - -

Coninensacào Financeira entre os regimes . -

Demais Receitas Correntes - - -

RLCEITAS DE CAPITAL (Vllf) - - -

Alienação de Bens. Direitos e Ativos - -

.Amortização de Empréstimos - - -

Outras Kcccitas dc Capital - - -

TOTAL DAS RECErTAS PO FUNDQ EM REPARTIÇÃO (IX) = (Vil + VIll) -1

DESPESAS PRÊVIDENCIARIAS-RPPS (FÜNDO;EMiREI^«T1TÇAQ)K^^^ La fM « Uiá iòii i
Bcncfíeios - -

Aposentadorias -

Rua Argemiro Evaristo da Costa; n? 177, CEP; 48 750-000, Centro^ RetiroIândIa-BA, Tele-Fax: 75-3202 1176

Sistema Ged-INDAP CertiAíoall/ação diária do sisteroa
■'qr>;áo 5.40
inscriçát); 040 DorAimenio assinado digitalrnente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001. ICP

que institui a Infraeslaitura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

ficação Automática ICP-BRASIL
PM RETIROLÂNOIA/ BA. DOM 2022

Site' www.indap.ory.br
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AMF ■ Dctuontiiraiivü 6 (LRF. an. 4". § 2". inciso IV. aliiie.i "a")
RS MIL

Omra.s Despesas Prcvidcnciáiáas

Compensação Financeira entre os Reeimes
Demais De.spcsas Previclenciárias

DO eUMPO EM REPARIIICAO' fX

RESULTADO PRi=VlDENClARtO -FUNDO EM REPARTfÇÁO (XI) ='ox'-"xi

í££15-l:;: RUCURSOS PARAO FUNOQ EM REPARTIÇÃO DO RPPS 2019 20
obe lura úe Insul as Financeiras

Recursos nara Foriiiaerio de Reserva

DO RRPS {EURPQ.EM REPARTIggbT"BENS E
2020Caixa c Eanivalcnics dc Caixa

ínvesliinenlos c Aptiei
Beiis c Direitos

,:.QSLS-:§JÍ.RyiDp.fiesi-jRfj;gS;^;Ífg^;^;^{;|^A3DAAOMtNÍSÍ^I^ÇÍ^^
Rcocilas CurrcnkUIllCS

{TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - {XII)

DESPESAS DAADMINIST O - RPPS
2013

Dc.>ni:sas Currcnte.s íXIIIl

I c Rncürjíus Sociais
í)er.i. DcspCsSas CoiTcnies

tlc Cuníuil (XIV)

TOTAL DAS DESPESAS DAADMtNtSTRAÇAO RPPS (XV>»(Xlll +XIV)

ÜRESULTADO DA ADMINISTRAÇAO-RPPS (XVi) = (XII - XV)»

BENS E CIREITOS DO RPPSADMINISTRAÇÃO DO RPPS'
alciUcs dc Caixa

Invcsiiincnlos c Aplicações

Outro Bens c Direitos

2021 I

t^Buen HKisVíPfcNClAfW^ (gENEgiGIOSi
Cnnirthuiçòcx lios Scrvidorc:

Dctnaix Refeitas Provicicnciárias

TOTAL Dr^S RECEITAS (BENfeFÍGIÓS MANTIDOS PEUa TESOURO fXVll)

DESPESAS PREVlDENClARrAgtBENEPtCIOS MANTIDOS. PELO TESOURO) ■
Aposentadorias
Pensões

Outras I3cs ; Prcvidcnciái ias

TOTAL DAS DESPESASTBENEPICIOS MAIMTtDOStPELO TESOURO) (XVlll)

{RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO YXOO:s:(XVn ?x5?ÍHP
Z!

ZE

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIARIO)

EXERCiC.O
Receitas, ,

Previdenciárias

(a);

'  ' Despesas
Prcvldenclária

(b)

Resultado

Previdenciárío

(c) = (a-b)

Saldo Financeiro

'do Exercício

(d) s (d Exareício-
Anterlort fel

exercício
Receitas

Previdenciárias'

Despesas
:  Prevtdenciárla

íb)

Resultado ,
Prevldencfárld ■

(c) í= (a-b)

: Saldo Financoiro::

'  do Exercício

.  (d) »(d Exercício

■ - -

I O. JI L. A.iex.) 4 do RRHO (Deinoii.stralivo da.s Receitas e DespestUS Previdenciáiia.s do RI'i'Sj do últinm bimestre dos exereicios 2019, 2020 o 2021; Anexo 10 do RRLO
(Dcmonsiraiivo de Projeção Atuarial do Rcaimc Próprio dos .Senadores) do iiliimo bimestre de 2021; A.rcxo 5 do RGF (Dcmonsualivo dc Disponibilidade de Caixa).

32

' Como a Portaria MPS 746/201 I dcteniiiiia que o.s recursos provenientes desses aportes devem pemianeeer aplicados, no mínimo, por S (cinco) anos. essa receita não
Ci>rnpoc o lotai das receitas previdenciárias do período dc apuração.
o resullado prcvidenciário apresentada a diferença entre previsão da leeeita c a dotação da despesa c entre a receita realizada c a despesa liquidada (do I" ao 5" bimcsue) e a

despe.s.i enipeniiada (no 6" bimestre).

NOTA EXPLICATIVA:

O Município não possui Previdência Própria.

ALIVANALDO MARTINS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Rua Argemiro Evaristo da Costa, n° 177, CEP: 48 750-000, Centro, Retirolândia-BA, Tele-Fax: 75-3202 1176

Sistema Ged-iNDAP Cert
1  ii/v-cão diana do SiStema

I' t o-io Dociimenlo assinado digitalmente conforme MP n" 2.200-2 de 24/08/2001, BCP
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

ificação Automática ICP-BRASIL
PM RETIROLÂNDIA/BA. DOM 2022

Site: vvww.indap.org.tir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA-BA

AMF-Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°. § 2° inciso V)
RS MIL

FONTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNOIA

ALIVANALDO MARTINS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Demonstrativo VII
.2

Rua Argemiro Evaristo da Costa, n® 177,"CEP: 48 750-000, Centro, RetIroIândia-BA, Tele-Fax: 75-3202 1176

Sistema Ged-INDAP Certi
■I .iaii/ôçáo cliaria do sistema

'■ A:i-:ão S-40 -■
;  11cíicao 040 Dociimeriio assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, ICP

que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - tCP-Brasil

ticação Automática ICP-BRASIL
PfVI RETIROLÂNOIA / BA. DOM 2022

Site: www.indap.org.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA-BA

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

Hi1B
R$MIL

"'

4ííS!
í-.-ii,

GR
■iÜÉ'

lpi m
fAumento Permanente da Receita (2.744)8
j(-) Tran:.^ferências Constitucionais S 3
|(-)Transíer8ncicis ao FUNDEB j (2.030)i
jSaído Final do Aumento Permanente de Receita (1) (714)
jRedução Permanente de Despesa (II) 1
[Margem Bruta (IIt) = (1 +11) § (714)1
JSaldo Utilii:ado da Margem Bruta (IV) j

-

1  Novas DOCC | |
1  Novas DOCC geradas por PPP I I
M^gemiUrauidri&ilsiiíiewí igi
FONTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA

ALIVANALDO MARTINS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Rua Argemiro Evaristo da-Gosta, 177^ CEP: 48 750-000, Centro, Retirolândia-BA, Tele-Fax; 75-3202 1176

Sistema Ged-INDAP Cert"■tjnli/açào diária dc sistema
'/crsão S.40
riscnçáú. (MO Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, BCP

Bque institui a Infraestrutura de Chaves Ptiblicas Brasileira - IGP-Brasil. rasil

ificação Automática IGP-BRASIL
PM RETIROLANDIA/ BA. DOM 2022

Site: vvww.indap.org.br
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f|íte?íiíii|Sç®;5^^

35

1.0.0.0.00.0.0.03

|ESÇE€l)|í:eAÇA©.lâitiW»%^M

48,985.300,00

1.1.0.0.00,0.0.03 Impostos, Taxas e Ccmtribuiçõesde Melhoria ' 1.133.200.00

1.1.1.0.00.0.0.00 impostos 1 .. ' %.i;;03^.80g,0ol

1.1.1.2.00.0.0.00., impostos sobre p Patrtmônto - , ' < " " ■ 73,^,00 ■

1.1.1.2.50,0.0.0:1 Imposto sobre a Propriedade Predial a Territoríat Urbana 64,300,00

1.1.1 ;;.5(i.o.i.oi" Imposto sobra a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principai 43.000,00

1.1.1.2.50.0.3.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territoriai Urbana - Dívida Ativa 15.200,00

1.1.1.2.50.0.4.00
n

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 6.100,00

1.1.1.2.53.0.0.00
Imposto sobre TransmissãoJnter Vtvosde Bens Imóveis e de Direitos Beais sobre
imóveis'» = . . ' " -fr' . . ^ .  ,. 8:300,00

1.1.1.2.53.0.1.00
Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis

- Principal 8.900,00

1.1.1.3.00.0.0.00 Impostos sobrea Renda e Proventps^de; Qualqper Natureza '  . ̂ 622.000^00
1.1.1.3.03.0.0.00^ ^ .

»  1 f ri t' -f '>i 1 • , i . ■<
impostosbbreaRenda-RetidonãTo^e>,- " - /

1.1.1.3.03.1.Q.00 imposto sôbre a Renda-Retido niâ Fonte.-Trebáhõ ' ^ 0^.^0,00
1.1.1.3.03.1.1.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 122.000,00

1.1.1.3.03.4.0.00 impostosobrea Renda-Retido na Fonte-Outros Rendimentos - , 500.000,00

1.1.1,3.03.4.1.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal SOO.000,00

1.1.1.4.00.0.0.00 impostos sobrb a Produção e Cincuíaçãõ de.Mereadorias e Serviços ,  328.600,0o

1.1.1,4.51.0.0.00 Impostos sobre Serw^s 378.6»»,00

1.1.1.4.51.1.0.00 imposto sobre 5etvtços~de Qualquer Natureza • tSSQN ,"7'~ f ;378>60pÍ00'
1.1.1.4.51.1.1,00 Imposto sobre Serviçosde Qualquer Natureza - Printípal 376.000,00

1.1.1.4.51.1.1.01 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal 290.000,00

1.1.1.4.51.1 1.02 Simples Nacional - Principai 86.000,00

1.1.1.4.51.1.2.00 > imposto sobre Sé^tviços de Qualquer Natureza - Multasse Juros , - , '  , .1.000,00.

1.1.1.4,51.1.2.01 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros 1.000,00

1.1.1.4.51.1.3.00 Imposto soforè Serviços de Qualquer Natureza > Dfvfda Ativa 1.600,00

1.1.1.4.51.1.3.01 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 1.600,00

1.1.2.0.00.0.0.00 Taxas ' ' , i' - ^ f 'f..' t, - • ^ . í *' * f ' :' - .119.400,00

1.1.2.1.00.0.0.00 Taxas pelo Exercício/do Poder de Polícia ' í  119.400,00
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1.1.2.1.01 n.o.oo Taxas de Inspeção, Controle c PUcaiízação ' 3.07.900,00

100.000,001.1.2.1 0i.(..1.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal

1.1.2.1.01.0.2.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros 1.000,00

1.1.2.1.01.0.3.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa 4.900,00

1.1.2.1 01.0.4.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros 2.000,00

1.1.2.1.04.f).0.C0 Taxa de Controle e Fiscalização Ambie^ai ■  9.000,00

1.1.2.1.04.0.1.00 Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Principal 9.000,00

1.1.2.1.50.0.0.00 Taxa de Fiscalização de Vij^Iâncía Saniãria , ri , " i- " '  - . 2.500,00

1.1.2.1.50.0.1.00 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal 2.500,00

1.3.0.0.00.0.0.00 ~ - ReceitaFatfimcniai ' " ' 'k' ^ ' 189^200,00

1.3.2.0.00.0.0.00.00 Valpres Mobiliários ' y  ̂ 189^100,00

1.3.2.1.00.0.0.00.00 . . lúrôrisrpiwreçSesMoHetárt^ '"í •' ' '  189.200,00

1.3.2.1.01.0.0.00.00 Retnuneração de depósitos Bancários, ^ ' / ifô.;2oq,oo

1.3.2.1.01.0.1.00.00^ Remuneração de Depósitos Bsncárfc^Tprineiirai . ' ' iá9Jzdo!,oo

1.3.2.1.01.0.1.01.00 Remuneração de jDepósItos Bancários dé Recursos Vfncuiados - Prtncípai 1.100,00

1.3.2.1.01.0.1.01.01 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Royalties - Principal 1.100,00

1.3.2.1.01.0.1.01,02 ~ ^ " Remuneração dã Depósitos Bancários da Recursos Vinculados - FUNDES - Princtpat ' "  % 57.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.02.01
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - FUNDEB Fte 18 -

Principal
57.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.03
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados-Fundo de Saúde- ■ .
Princloái

;  23.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.03.01
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Transferências do SUS -

Principal
23.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.04
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino - MDE - 25% - Principal
10.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.05
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Ações e Serviços

Públicos de Saúde - ASPS -15% - Principal
S.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.06
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Contribuição de

Intervenção no Domínio Econômico - CIDE - Principal
1.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.07
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS - Principal
4.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.08 ' ;
Remuneração deDepósltos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educacão-FNDá-Pnncioar ' , ^
:  25100^00

1.3.2.1.01.0.1.01.08.01 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - PNAE - Principal 4.800,00

1.3.2.1.01.0.1.01.08.02 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - PNATE - Principal 9.900,00

1.3.2.1.01.0.1.01.08.03
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Salário Educação - QSE -

Principal
9.500,00
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1.3.2.1 01.0.1.01.08.99
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Outras transferências

FNDE - Principal
1.000,00

1.3.2 1 01 0.1.01 12
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Fundo Estadual de

Assistência Social - FEAS - Principal
1.000,00

1.3.2.1.01.0.1.01.17
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Transferencia,; de

Convênios da União - Outros
4.600,00

1.3.2.1.01.0.1.01.22
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Transferencias de

Convênios do Estado - Saúde
2.300,00

1.3.2.1.01 0.1.01.26
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Vinculados - Cessão Onerosa -

Recursos Excedentes do Pré-Sal
1.000,00

1.3.2.1.01.0.1.02.00 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Não V^cuiados - Principal 54.000,00

1.3.2.1.01.0.1.02.04
Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos Não Vinculados - Recursos Próprios -

Principal
49.000,00

1.3.2.1.01.0.1.02.05 Remuneração de Depósitos Bancários de Recursos .Não Vinculados - Educação- Principal 5.000,00

1.6.0.0.00.0.0.00 Receita de S^ry^s ̂  ,

1.6.9.0.00.0.0.00 ' Outros Serviços . ' ̂ < j-w'

1.6.3.9.00.0.0.00 Outros Serviços ■ " ? , . .. ~ ~ 3.400,00

1.6.9.9.99.0.0.00 OutrosServiçois"^ ^ ^ L ''t 'Z ' Svmâí

1.6.9.9.99.0.1.00 Outros Serviços - Principal 3.400,00

1.7.0.0.00.0.0.00 Transferências Correntes' '• \ ' . 47.533.100,00

1.7.1.D.00.0.0.C0 Transferências da Uniâo e de suas Entidades^ 32.094.600,00

1.7.1.1.00.0.0.00 Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União 22.716,600,00

1.7.1.1.S1.0.0.CO Cota-Parte do fundo de Participação dos (viunicípias - FPM -  . 22.7Í5.0Cb.OT

1.7.1.1.51.1.0.00 ~ Cota-Paite do Fünd.o de Pattíapa^ocjiôsIVIunictpiòs -Coita Mensal ^ ^ '  . 21.000.000,00

1.7.1.1.51.1.1.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal 21.000.000,00

1.7.1.1.51.2.0.00
Cota-Parte do fundo de Participação cjos Municípios -1% Cota entregue no mês de

dezembro > ■ '
V/' .-V,-915.flObiiOO

1.7.1.1.51.2.1.00
Cota-Parte do Fundo de Particioação do Municípios - 1% Cota entregue no mês de

dezembro - Principal
915.000,00

1.7.1.1.51.3.0,00
Cota-rParte do fundo de participação dos Municípios -1% Cota entregite no' mês de
tulho ' < , " - >

800.000,00

1.7.1.1.51.3.1.00
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios -1% Cota entregue no mês de julho

Principal
800.000,00

1.7.1.1.52.0.0.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Proprledadà Territoriai Itural . : Z  1.660,ÍHJ

1.7.1.1.52 0.1.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal 1.600,00

1.7.1.2.00.0.0.00 Transferênciadâ Compensação financeira peta ExptoraçSo de Recursos Naturais. ^  420.000,00

1.7.1.2.51.0.0.00 Cota-parte, da Compensação fírtanceitu de Recursos Minerais - Cf EM -  " ' .l.dOO,QO

1.7.1.2.51.0.1.00 Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM - Principal 1.000,00

Alufili/acâo diária do sistenia

' Vírsdo S.JO
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